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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM)
Atos do Diretor 

De 29 de fevereiro de 2024
Processo E-07/002.16448/2024
Cerâmica Castelão de Miracema LTDA - ME
Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção – CA IN0053489
Validade: Tempo Indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental com a planta em que foi demarcada a Faixa Marginal de 
Proteção (FMP) do Ribeirão Santo Antônio e córrego sem nome, na Estrada Miracema, Campelo, 
Fazenda Santa Margarida, Campelo, Santo Antônio de Pádua/RJ. 

Características: 
Corpo hídrico: Ribeirão Santo Antônio / córrego sem nome 
Nº da FMP: (02-48) 3.2.4 5373 
Largura da FMP: 50 metros / 30 metros 
Largura da seção: 15 metros / 4 metros 
Coordenada geográfica: 21°27’22,98”S / 42°14’30,64”O (SIRGAS2000) 
Situação da propriedade: Parcialmente Inserida 
Região Hidrográfica: IX Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana 

De 5 de fevereiro de 2024
Processo E-07/505072/2011
Ignez de Maria Almeida Aguiar Ribeiro
Certidão Ambiental – CA IN053505
Validade: Tempo Indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental atestando que a área de atividade não está inserida na Faixa 
Marginal de Proteção (FMP) ou na Faixa Non Aedificandi (FNA) de qualquer corpo hídrico, na 
Alameda Rodolfo Dusil, antiga Rua A, Lote 14, Várzea das Moças, Niterói/RJ. 

Características: 
Coordenadas geográficas: 22°55’08,90”S / 42°58’47,70”O (SIRGAS2000) 
Região Hidrográfica: V - Baía de Guanabara 

De 29 de fevereiro de 2024
Processo E-07/002.526/2024
Carlos Leonardo Guedes Leal e Outro
Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção – CA IN053486
Validade: Tempo Indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental com a planta em que foi demarcada a Faixa Non Aedificandi 
(FNA) do córrego sem nome, na Rua José Maria da Cruz, Lotes 21 A e 22, Centro, Barra Mansa/RJ. 
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Características: 
Corpo hídrico: Córrego sem nome 
Nº da FNA: (06-04) 3.2.5 - 0477 
Largura da FNA: 5 metros 
Largura da seção: 4 metros 
Coordenada Geográfica: 22°32’53,76”S / 44°10’13,12”O (SIRGAS2000) 
Situação da propriedade: Não inserida Região Hidrográfica: III - Médio Paraíba do Sul 

Leonardo Daemon D’Oliveira Silva 
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente  

De 14 de junho de 2023
Processo SEI-070008/000187/2023
Frutuoso Empreendimentos Imobiliários LTDA
Certidão Ambiental IN003898 
Validade: Tempo Indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental com a planta em que foi demarcada a Faixa Marginal de 
Proteção (FMP) do Rio Catimbau, Rio Piabas, afluente do Rio Catimbau e Rio Jundiá, na 
Estrada Coronel Durval De Souza, 80, Fazenda Frutuoso, Sampaio Correia, Saquarema/RJ. 

Características: 
Corpo hídrico: Rio Catimbau, Rio Piabas, Afluente do Rio Catimbau e Rio Jundiá 
Nº da FMP: (05-56) 3-2-4-2903 
Largura da FMP: 50,00 m / 30,00 m / 30,00 m / 30,00 metros 
Largura de superfície da seção teórica: 14,90 m / 6,00 m / 6,00 m / 8,00 metros 
Coordenada geográfica: 22°51’9.24”S / 42°33’55.98”O (SIRGAS 2000) 
Situação da propriedade: Parcialmente Atingida 
Região Hidrográfica: RH VI - Lagos/São João 

Luciano Galdino de Paiva
Superintendente


